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ILUSTRíSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COM]SSÃO PERMANENTE DE

PAUUSTA ESTADO OE SÃO PAULO.

Tomada de Preços ne üB/2023
Processo ne 04412023
Petição ns 9.00.03/02.1L.231oN2123
Autorldade: Comissão Permanente de Licltação de lnúbia
Recorrida: RlZZl CONSTRUTORA LTDA

DE INÚB]A

o Moro B o Brito
-3

RG 26.639.620
La nçado ra

NOROESTE PAUIISTA CONSTRUTORA LTDA, por seu

bastante procurador infra-assinado VICTOR AwES RMD GARCIA ambos já qualificados nos autos do

processo supra referido, vem com o costumeiro respeito ante a presença de Vossa Senhoria termos

do drtigo 5e, inciso )(XX|V, alínea "o' da Constituição Federol c/c ortigo 709, inciso l, alíneo "b' do Lei

ne 8.666/93, de 27 de junho de 1993, oferecer a competente

PEflçÂO EXTRAJUDICIAT

em face do ATA DE UCITAçÃO em sessão do dia 31 de outubro de 2023 que declarou IIABILITADA e

VENCEDORA a empresa Recorrida RIZZI CONSTRUTORA LTDA, mediante a exposição dos seguintes

fatos e inclusas razões de direito aduzidas no respectivo instrumento de recurso:
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LAWFARE

DA TEMPESTIVIDADE

A Constituição Federal de 1988, confere a qualquer cidadão o

direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder,

não fixando prazo para o exercício do seu direito e garantia fundamental, sendo assim, uma vez não

prejudicada, pode ser aplicado por analogia o prazo fixado no artigo 23 da Lei ne 12.016, de7 de agosto

.644CNP]
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de 2009 que assinala um prazo de 120 dias para impetração de mandado de segurança, remédio

jurídico este que não está sendo evocado neste momento

INTRODUçÃO

Trata-se de petição contra decisão que habilitou e declarou

vencedora a empresa denominada no preambulo de modo que entendemos que houve um equívoco

no tocante a análise da qualificação técnica da empresa, uma vez que a decisão diz não observou o

contido no item 4.1,7.4,2.2.2 do Edital

É o relatório

DAS RA:ZÕES DE FATOS E DIREITO

Conforme observado na documentação apresentada pela RIZZI

CONSTRUTORA ITDA, em especial a qualificação técnica, foi apresentado como único

documento hábil a comprovar a sua qualificação técnica operacional, a CAT 262O220002727

expedida pelo CREA/SP, acompanhado de termo de aceitação e conclusão de obra

(atestado), expedido por DELSO RIZZI FltHO, inscrito no CPF ns 158.730.858-46

O disposto do item 4.1.1.4.2.2.2 do Edital em tese não atendido

pela vencedora, passamos a transcrevêJo e a grifar o seguinte

4,1.1.4.2,2,2 - Forneclmento de oelo menor um Atertedo (ou Declaração) de Caorcldade Técnlcr.

devldemente redrFado nr enddede orofrdond comoetente crDeddo por oclroe luríücr de (drclto

núblico ou ortvrdo, que comprove que a empÍesa tenha executado com satisfação, serviços eqüvalentes ou

similares em caracterjsticas aos constantes do objeto desta Licitagão, eqüvalentes a no mínimo 50% (cinquenta

poÍ cento) da obra pretendida pelo presente certame. (§uCIUle-UjZ-!Çel§D. (grifo nosso)

Observe-se que o atestado de capacidade técnica deve ser

expedido por PES§OA JURíDrcA de direito público ou privado, não sendo admitido documento

â
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LAWFARE

expedido por PESSOA FíSICA o que de forma alguma pode ser admitido como prova da qualificação

técnica profissional ou operacional da licitante.

O disposto no Edital em referência a Súmula ne 24 do TCE/SP, é

compatível com o exigido no Edital muito embora não fora percebido pela. E. comissão possivelmente

por ter analisado somente o aspecto formal do documento, equivocando-se ao declarar a RIZZI

CONSTRUTORA ITDA habilitada prosseguindo para a fase de proposta, senão vejamos:

SUMULA N'24I

Em orocedimcnto licltrtório, é possível a exigência de

nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal n" 8.666193, a rer rerüzrdr medhntc

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de

quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidâdes

razoáveis, assim consideradas 50% a 60Yo da execução pretendida, ou outÍo percentual que venha

devida e tecnicamente justificado. (grifo nosso)

Conclui-se, portanto, que não existe qualquer previsão legal que

admita a possibilidade de aceitação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa física

como forma de patrocinar a qualificação técnica profissional ou operacional da lícitante.

Muito embora o Edital no item 8.5 observe a situação em que

não há participantes inabilitadas ou se inabilitada haja renúncia, serão abertos os envelopes de

propostas, talvez pesasse a tese de que não caberia mais o reexame da habilitação, porém o § 5s do

artigo 43 da Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 prevê a possibilidade da desclassificação por motivo

relacionado com a habilitação na hipótese de fatos conhecidos após o julgamento.

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

rhtps://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/resolucao-052019/sumula-24

collSrJLtoer^ alr LrcrtaçôEg E coârÍâ^ros

Petição n' 9.00.03/02.1 1.23 10002/21

AuroridadÊ: Comissão Permanentc de LicitaÉo de húbia Paulista

Recorrida: RIZZI CONSTRIIIORA LTDA
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§ 5'lJlrtrrorgrda r frre de hrblllteclo doa corcorrcutes (incisos I e II) e abertas as propostas (inciso III), nlo

cebe derclerdficúJm por motlvo rchclouado com r heblfltrclo nlvo cm r.zío de Írtoi supervenientes ou

ró conhecldoc roór o lulsrmerto. (grifo nosso)

Com base neste equívoco, pode ser ainda anulada a decisão que

habilitou e declarou vencedora a RlZl CON§TRUTORA LTDA, tornando-a ATA sem efeito, declarando

a mesma inabilitada por desatender o item 4.1.1.4.2.2.2 do Edital com base na Súmula 473 do STF,

onde a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais,

porque deles não se originam direitos

§ÚMULA 4?3

A admlnlrtredo rode rnulü reur oróorlol atos. ouando elvrdor dc údor oue or tornrm llegrl!. poroue

dcler nlo re otidnem dlreltor; ou revogáJos, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (grifo nosso)

Entretanto, trazendo o caso concreto para o diploma legal

aplicável, a E. comissão pode simplesmente neste momento, abrir prazo ao contraditório a RlZl

CONSTRUTORA ITDA para que apresente suas contrarrazões apresentando suas razões de fato e

direito que vise sustentar a decisão inicialmente proferida pela E. Comissão.

Como observando anteriormente a E. Comissão pode

desclassifica-la com base no § 5e do artigo 43 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 por ter sido

conhecido tal fato somente após o julgamento trazido neste momento.

DO DIREITO AO RECURSO

Conforme observado em ATA, foi transcrito que as empresas

participantes concordaram com os atos praticados, não tendo interesse em impugnar ou recorrer da

decisão do certamente, entretanto, quando se diz "empresas paÊicipantes", talvez teria a intenção de

dizer "presentes", pois não sendo feita tal observação subentende-se que as "não presentes" também

tivessem concordado, o que por ora não concordamos.
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Porém o item 18.1 do Edital, não suprime o direito ao recurso,

uma vez que dispõe que o recurso poderá ser impetrado até a homologação, ou após, dirigido ao

Prefeito

Sendo assim, opomos a respectiva petição visando corrigir a

decisão que por ora entendemos ser equivocada por não ter sido observada a devida qualificação

técnica profissional e operacíonal da RIZZI CONSTRUTORA ITDA ao desatender o item

4.1.L.4.2.2.2 do instrumento convocatório

Por fim, como já preceitua o Edital que o atestado de capacidade

técnica, devidamente registrado na entidade profissional competente, expedido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, não pode à Administração descumprir as normas e condições do edital,

ao qual se acha estritamente vinculada, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento

convocatório em consonância com o arti8o 3e e 41 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sob pena

de violação ainda ao do princípio da legalidade

Art. 3' , a seleção da

proposta mais vantajosa para a adminisEação e a promoção do desenvolvimento nacional sustentivel e reú

oroccsgrdr c lulsrdt cm eiffit confomlda& com o! oÍlncÍplor bfulcos dr lesrlldrdc. da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, de vhcuhclo ro tngúrumerto

convocrtórlo, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41 . A Ádmlnlrt'rçlo nlo pode dercumprlr er normac c condlçõ€t do editrl ro quel cc rchr etüdtrmente

vllculadr. (grifo nosso)

Mais além, o § 1s do artigo 30 da Lei ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, dispõe que a comprovaÇão de aptidão, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços,

será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Art. 30. A documentaçâo relativa à qualificação técnica limitar-se-á a

â
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II- e §ompatível em características,

quantidades e prazos com o obleto dr llcltrcío. e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponiveis bem como da qualificação de cada um

dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

§ r" do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes

a obras e serviços,

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exig&rcias a: (grifo nosso)

Sendo assim, inexiste qualquer hipótese de exceção para

admissão de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa física.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

O atestado de capacidade técnica sob exame, além de expedido

por pessoa física, figura como sócio majoritário da RIZZI COÍTSTRUTORA LTDA, não sendo possível

atestar o nível de isenção do documento mesmo apoiado com laudo técnico assinado por engenheiro

civil.

Possivelmente o barracão seja de fato do sócio da empresa RlZZl

CONSTRUTORA LTDÀ porém tal documento apresentado demonstra diversas inconsistências de fácil

percepção relativas à fidedignidade das informações, como passamos a aponta-las a seguir:

t ltem 9.4 - Portão de ferro em chapa plana 14 polegadas, aponíando área de 13,50 m'1 ínexiste

no local, uma vez que o banacão possui somente fachada em vidro (tipo blindex), não

comportando a instalação d.e tal portão no prédio;

o ltem 9.6 - Proteção de fachada com tela de polipropileno faada em estrutura de madeira com

arame galvanizado nõo se aplica a construção em questão, pois é comumente utilizada em

construção de edificios que ofereçam risco de cair algo da construção;

c ltem 9.7 - Gradil em aço galvanizado eletro fundido, malha 65x132 mm e pintura eletostótica

com área de 18 m' também não fora execatado, considerando que a testada do imóvel não

LAWFAFI E

Peúçâo n" 9.00.03/02 .Il .23/ü002123
Auoridade: Comissão PeÍmatrcBte de Licitação de tuúbia Paulista

Reconida: RIZZI CONSTRUTORA LmA
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a

possuí tais elementos, servindo apenas como estacionamento para clie tes, assim como sucts

divisas com os demais imóveis são sistema parede/parede;

Item 11.2 - Poste de concreto duplo T, j00 kg, h: 7,50m inexiste no local, uma vez que a

ligação de energia é ligada diretamente no padrão mergia existe na parede lateral ao totem de

publicidade da empresa instalada no local;

Avenidâ Dr. Miranda, 1005, Centro, osvaldo cruz - lmagem capturadâ em novembro de 2021 pelo Google

htt e.com/maos/(ô-21.7911168.eoo

50.87 9822,3a,2'l v.290.25h.90.81/data=!3m6! 1e1 l3m4l1sP1G7scs6co9co8zi VFtEp!2e0!7i16384!8i8192

Conforme imagem extraÍda do google, a imagem em questão foi

reproduzida em novembro de 202L, ao passo que o atestado diz que a conclusão efetiva se deu em

10/0212022, porém como é possível a empresa Califórnia Center está instalada bem antes da data

atestada pelo próprio sócio da empresa RlZZl CONSTRUTORA LTDÂ.

Conforme consulta a Receita Federal e Junta Comercial do

Estado de São Paulo (comprovantes em anexo), a mesma foi constituída em LGlO9l2O2l, tendo como

a
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único endereço logo na sua constituição, o imóvel objeto do atestado, ou seja, Avenida Dr. Miranda,

1005, inexistindo sede em endereço distinto a este, o que nos leva a concluir que o imóveljá havia sido

concluído bem antes de setembro de 2021 e não em fevereiro de 2022, assim como supostamente

talvez o imóvel nem seja do sócio DELSO RIZZI FILHO, ou talvez seja, entretanto, não se

compreende a razão se sendo, ter feito atestado tão inconsistente com relação a

temporalidade.

Por fim, supondo que o imóvel seja mesmo de

propriedade do Senhor DETSO RIZZI FILHO, não justifica ter declarado que o imóvel para ser

construído pela sua própria empresa a custo de RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),

pois largamente a obra ultrapassaria facilmente os R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) ao

custo médio de RS 2.000,00 (dois mil reais) por metro quadrado de construção.

Porém sabemos o motivo, uma vez que, para economizar

com a taxa de registro de ART, declarou-se o valor contratual inferior a RS 8.000,00 (oito mil

reais) para pagar a taxa mínima do CREA/SP, que na época girava em torno de RS 88,78

(oitenta e oíto reais e setenta e oito centavos), contra RS 233,34 (duzentos e trinta e três

reais e trinta e quatro centavos) para contratos acima de RS 15.000,00.

Concluímos, portanto, que não existe qualquer

possibilidade da manutenção da habilitação e classificação da RlZl CONSTRUTORA LTDA, uma

vez que o atestado apresentado foi emitido por pessoa física, assim como as inÚmeras inconsistências

em seu atestado que convergem para um atestado não muito fiel com a verdade.

Nesta oportunidade, fazemos duas recomendações a empresa

caso a mesma no seu foro íntimo concordar com os fatos desta petição; a primeira seria para gue não

utilize mais tal atestado para fins de licitação, por inexistir a possibilidade de se aceitar atestado

coN§utlorr^ Êra Lr c rt^çôE § É cortFÀÍoÍ

Pctição n' 9.00.03/02 .l I .23/oN2/23
Autoridade: Comissão Pcrmmçnrc de Licitaçio do luúbia Paulista
Recorida: RIZZI CONSTRUTORA LmA
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emitido por pessoa física, tendo talvez passado batido em todas as licitaçõês que participaram se

valendo de tal documento, bem como por prudência, reguerer o cancelamento da CAT por parte da

profissional BIANCÂ JAQUELINE RlZZl, uma vez que se alguém denunciar o respectivo atestado junto

a fiscalização do CREÁ,/SP, a profissional e proprietário da obra poderão ser notificados à epresentarem

todos os documentos que comprovem a execução da obra, tais como notas de serviço e dos materiais

empregados, registros de funcionários, projetos aprovados pela prefeitura, alvará de construção;

certidão da matrícula no cadastro nacional de obras (CNO) bem como uma infinidade documentos,

que poderão convergir em penalidades a profissionale pagamento de multa por parte do contratante.

Devido ao relacionamento com a empresa RlZZl CONSTRUTORA

LTDA, não seremos nós a denuncia-los junto ao CREA,/SP, muito menos protestar por qualquer tipo de

punição administrativa por parte da Administração de lnúbia Paulista, exceto mesmo pela

desclassificação da empresa em razão do atestado de capacidade técnica ter sido expedido por pessoa

física.

Poderá ainda, a empresa RlZl CONSTRUTORA LTDA pedir a

desistência da proposta com base no § 6s do artigo 43 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, por

haver motivo justo decorrente de fato superveniente se aceito pela Comissão, o qual cremos que

aceitará, perdendo o objeto da petição sem julgamento do mérito.

DO PEDIDO

Ante ao exposto requer:

a) O conhecimento, processamento e provimento da presente

PEflçÃO, em todos os termos das razões consignadas, as quais

demonstram ter sido equivocada a decisão da E. Comissão que

coxsur-Yorr^ Ex Lrcrt^cÕas E €or{ttato§

P€tição n' 9.00.03/02.1 1.23/0002/23
Autoridade: Comissão PeÍmancnte de Licitaçio de Inúbia Paulista

Rcconida: RIZZI CONSTRU"fORA LmA
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habilitou e classificou a RIZZI CONSTRUTORA LTDA como

vencedora;

b) Desclassificação da empresa RlZZl CONSTRUfORA ITDA por

deixar de atender o item 4.1.1.4.2.2.2 do Edital, uma vez ter

apresentado atestado expedido por pessoa física;

c) Havendo desistência da proposta pela RlZl CONSTRUTORA

LTDA caso considere que os fatos sejam inteiramênte

procedentes, seja arquivado a presente petição sem julgamento

do mérito;

d) Não havendo desistência pela mesma, seja instado o § 3e do

artigo 43 da Lei ns 8.666, de 21 dejunho de 1993 para que sejam

promovidas as diligências necessárias ao esclarecimento do

atestado de capacidade técnica apresentado, exigindo-lhe cópia

das notas fiscais de serviço, cópia da ART 2802723022O197L43;

alvará de construção e habite-se expedido pela Prefeitura

Municipal de Osvaldo Cruz.

e) Declaração como vencedora do certamente a empresa

NOROESTE PAULISTA CONSTRUTORA LTDA por ter atendido

integralmente as condições do edital tendo-lhe ofertado

proposta mais vantajosa à Administração;

Petição n' 9.00.03/02.1 1.2310002n3
Autoridade: Comissão PeÍmsncntc de Licitação de Inúbia Pautista
Recorrida: RIZZI CONSTRUTORA LTDA
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f) Não sendo acolhida nenhum dos pedidos, seja então

encaminhado à apreciação do então Excelentíssimo Senhor

Prefeito para decisão final

Nestes Termos;

Pedimos e Aguardamos por mercê

Araçatuba/SP, aos 02 dias do mês de novembro do a

10
víctor com.br

Petição n' 9.00.03/02.11.2310ú2123
Autoridade: Comissão Permanentc dc Licitação de lnúbia Paulista

Recorridâ: RIZZI CONSTRU"rORA LTDÂ

CPF
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PÍofissbnâl: BIANCA JAOUELINE RIZZI
R€{isrÍo: 5o70§SIXIX,-SP.. .....
Itrlo Profrsúxut Eng6Í*ÉiÍ. Cjivl

RNP:2619m6155

Nün€ío ARÍ: 28@7ZJ@ã){4981 1

FoÍnÉ dê Regidro: SUBSÍ]TU|ÇÃO
PaÍliciBÉo TácÍ'icê: iNDIVIDUAI-.
Empcsâ coÍrrataÍra: RIZZ| Co|{STRUToRA LTDA

PáÍrí'a 1/8

CâÍ COi' REGISTRO DE ATÉSTADO

2620220002727
Àividâdc cúduira

SERVIÇO.... ,Rcíig!à& a 23mr2@28íüâd. emt %Ãst@

lro.: 1m5
Bdro: CENTRO

1r0m00 . PAIS: BRASIL
Celebíâdo €,Y' 0{0í/ã21

t{o.:1005
8aiÍroi C€tlTRo

UEi SP CEP: 170m00

CERTIFrÂI,OS, €ín qrnp.imqtb ao {Ísposo nâ Rr§duÉo ÍE. 1.137. dé 31 d€ mâíço ê 2023, do Cor|êa, quo conís do6
â§s€ílltrElos dcsE C{,lsrlho Rq,Í)n.l dê Eí€cttÉíia 6 AgÍasnis do Est & d6 São Pâub - CREA-SP. o 

^.êÍvo 
Tácrico do

píofasioÍtd BIANCâ JAOI ÊUr.tE RIZZI Íoí€í6Ítle i(§) AEIâção(ôo3) dê R6ÉpaÉâtÍlirâd. Íâíicá - ART âb.iro dbohinsdá(s):

EÍdsÍEço dr Obra/s€rvkorAvENlDA DR MIRÂNDA

1U0212072

PÍopíi6tib: DELSO RIZZ FIIHO

Alvidâde Íécnica: 1) Éeução,

ESTA ART REFERE.SE ÀcOIsÍRUÇÁo DE UMA EDIFIcAÇÃo

lÍíonnáÇõ.3
1) Abísó üÍEd€do à prE €rte Ceílidâo de Âc6í,ro TriEnico

CdnÊfiÉnb:.........
Cü.dê:OsvaboCÍ12....
Data dc iúio: 0601/20Q1
Fin lidúdô: ............

rliJo 58 dã Resduçâo 10252009. do COIIFEÀ' . . . .

'Advidãdas e qllrúdâdês orêcúadas cüúomc &dâdo
! ârêdádo esüi vhcilâdo âpêílô3 paÍa ativid6dcs
p.Dtusb.id nâ iê6 dâ ENGEN}IÂR|Â CML." . . . .

CERÍ|FE llCS, fnalÍÍrnlê. qro so lncontrâ
p€lo prú"iirÍd âcirÉ.c61êÍdo 7 Uhss, ô

tÉcr$co oÍn dendiÍÍEnlo ú pôná€'aío úrtco do

ceÍúào."
ÁRÍ. d€soíÍ/dviiãs de ácoído co.n .s eihr&õe3 do

C€Ítüfo de A.eÍvo Íécnico - CAÍ - o âtêstâdo áp.caÊrtãdo
e erâtidão das iríoÍlYrâçôÊs rEl€

A C-AT Erha . v*É m qo ib d'odro(& .b lkb rictt6 r|ltro .
q!flaiiÉ raâ c..Úr ü.m 6i!o ô áb.<ao Ô íu.cao& r.olrD ó aAÍ

^ 
dilEÔ.b . . .ldâô dÉà drirÚo Ôr. 5 @ú,DÔ rc 3t ô cÂfâ§P

A ildEdo (bb ür.úra c,r.ürr .fr Ffú ú crlág Íb. E*'o
ri.a5ô o.r5. a r*tr xao pílt

A c.^l à qd o .EÉ -r úE *b . o lEúEnb qr .Dlr!ro. o ngao rb

^ 
c.AT a cd o d.-ô -rÁ údlrb cúúrrrâ ,ro,. (b otd.

t rÉrdldd tb D.ía ll,t Eúr. - o i.ry!àd L.rE frrdb
d* o, rdir . Í ír.gúh ó e qudo Íêfro pt tsi ô lbE{&
.fatqtr m ,úÉlo Ô hôli.co o.r.h drtút ôlrlpE
A CrrT a úlú. d do bdün rd..l.

ôí-aD Êqold ô EE-á.,..19úútr ô EaÉô Sao hrb
Àdilb 8.'9!dao Faà LiB. 1059 ã.ú-És& pab_SP CEP 0l{?-920

ÍoH@ m.lTlEll'**oaod!.t eç.o Alan(tlnq. iútd.CorGo" I GREA.§P

a
I

(1E) 36374060

Rua Sâo Marcos, no 739
Jardim Suoaé
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cEP 16015-280

Petição n" 9.00.03/02.11.231NO2/23
AuloÍidade: Comissiío Pcrmsuente de Licitação de Inúbia Paulista
Recorrida: RIZZI CONSTRUIORÀ LTDA
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-ART inicial
- Contratante e sócio da Rizzi

- Valor do contrato muito inferior ao real

- Contratante como pessoa fisica

- CPF do Contratante

- Área constnrída incompativel com o valor do contrato
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